
 

 

 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2026 PMV 

 

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

83.039.842/0001-84, com sede na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, nesta cidade de 

Videira/SC, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Sr. YURI PICCOLI 

HENTZ, torna PÚBLICO que realizará Inexigibilidade de Licitação, na hipótese do art. 74, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ANA CASTELA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 

A SER REALIZADO NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2026, NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE 

DA SERMBRF, NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC, COMO PARTE INTEGRANTE DA 

PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA OFICIAL DA EXPO VIDEIRA 2026. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

“O Município de Videira realizará, no mês de setembro de 2026, a 6ª EXPO VIDEIRA, evento 

este que será de grande importância tendo em vista que contribuirá sobremaneira para o 

desenvolvimento da política econômica, empresarial, comercial e turístico-cultural, a exemplo 

do que aconteceu nas edições passadas. A EXPO VIDEIRA, programada para setembro de 

2026, consolidou-se ao longo de suas edições anteriores como o maior evento econômico, 

empresarial e cultural de Videira, projetando o Município no cenário regional e estadual. 

Trata-se de um instrumento estratégico de desenvolvimento, capaz de impulsionar diversos 

setores simultaneamente — comércio, serviços, turismo, agricultura familiar, inovação e 

produção cultural. Criada pela Lei nº 3.237/2015, a EXPO VIDEIRA e todas suas atrações são 

um evento gratuito aberto a toda população. As programações envolvem shows nacionais, 

feiras multissetoriais, cultura regional, entre outros eventos e atrações. Desta forma, para 

compor a programação artística do evento, solicita-se a contratação da cantora Ana Castela. 

A escolha da artista justifica-se em razão de sua consagração nacional, ampla aceitação pelo 

público e expressiva relevância no cenário da música sertaneja atual, especialmente junto ao 

público jovem e familiar, perfil predominante do evento. A artista possui reconhecimento da 

crítica especializada e grande projeção midiática, sendo presença constante nos principais 

festivais e eventos do país. Ana Castela, também conhecida como Boiadeira, atualmente é uma 

das principais cantoras do Brasil. Com milhões de seguidores em suas redes sociais, ocupam 

os topos das principais plataformas digitais do país, acumulando bilhões de streams e 

reproduções em suas músicas, que se tornaram grandes sucessos, como "Pipoco", "Boiadeira", 

"Nosso Quadro", "Solteiro Forçado", "Minha Herança" e muito mais, incluindo feats de 

sucesso com grandes artistas. A artista nasceu em Sete Quedas (MS) e virou fenômeno com o 

hit “Pipoco”. Com seu estilo agro pop, voz forte e carisma autêntico, se tornou a embaixadora 

mais jovem da história de Barretos e venceu o Grammy Latino como Artista Revelação. Hoje, 

é um dos maiores nomes do sertanejo nacional. A realização do show integra a programação 

oficial da Expo Videira 2026, evento de relevante interesse público, cultural, turístico e 

econômico para o Município, contribuindo para a valorização da cultura, o fomento ao turismo, 

o fortalecimento do comércio local e a geração de emprego e renda.” 

 

É a justificativa presentada pela área requisitante. 

 

3. DA CONTRATADA 

Empresa: BOIADEIRA MUSIC LTDA 

CNPJ: 43.923.897/0001-38 

Endereço: Rua Euclides da Cunha, nº 443, Jardim Shangri-lá A, Londrina/PR 

CEP: 86.070-500 

 



 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

Será exigido da empresa a contratada os seguintes  documentos: 

4.1 - Ato constitutivo, certificado da condição de microempreendedor individual –CCMEI, estatuto ou 

contrato social consolidado, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada; 

4.2 - Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); 

4.3 - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

4.4 - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 

4.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

4.7 - Certificado de registro cadastral emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF (www.gov.br/compras); 

 

5. DO PREÇO E PAGAMENTO 

O show, objeto da presente contratação, será prestado pelo preço global de R$ 850.000,00 (oitocentos e 

cinquenta e mil reais), conforme itens a seguir:  

  
Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DA ARTISTA ANA CASTELA PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 13 DE 

SETEMBRO DE 2026, NAS DEPENDÊNCIAS DA 

SERMBRF, NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA/SC, 
INTEGRANDO A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DA 

EXPO VIDEIRA 2026 

1 SERVIÇO R$ 850.000,00 R$ 850.000,00 

 

6. DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução do presente processo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Código Reduzido: 239 

Órgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

Unidade: 3 - GESTÃO DE CULTURA 

Ação: 2061 - FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO 

Vínculo: 150070000000 - Recursos Ordinários 

Subelemento: 3339039230000000000 - Festividades e homenagens 

 

7. DA PUBLICIDADE 

Conforme prevê a Lei 14.133/21, será publicado em Imprensa Oficial PNCP e no Diário oficial dos 

Municípios DOM o Aviso de Contratação Direta. Sendo assim efetiva-se a presente Inexigibilidade de 

Licitação. 

Videira, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

YURI PICCOLI HENTZ  

Secretário Municipal de Turismo e Cultura 

 


